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ANALISE, ESTUDOS SALARIAIS E BENEFÍCIOS – A. E. S. B. 
UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS – U.R.H.
Ofício Circular: 0011/2009 – A.E.S.B.
São Paulo, 31 de março de 2009.
Assunto : AUXILIO- FUNERAL
Senhor (a) Diretor (a)

Senhor (a) Dirigente

            A Diretoria de Análise de Estudos Salariais e Benefícios – AESB, à vista do disposto do artigo 168 da Lei Complementar nº 1012, de 5 de Julho de 2007, o qual dispõe sobre a concessão do “Auxílio-Funeral” á título de assistência à família do servidor ativo ou inativo falecido, expede as seguintes orientações:
Do Benefício:

Auxílio-Funeral: É o benefício concedido ao cônjuge, companheiro ou companheira ou, na sua falta, aos filhos de qualquer condição ou aos pais, a título de assistência à família do servidor ativo ou inativo falecido, que comprovar ter feito as despesas do funeral em virtude do falecimento. 
            É concedidas também as despesas com transportes, caso o servidor venha a falecer fora do exercício ou fora do estado, no desempenho de serviço (art. 165 do LC 10.261/68).
Do Valor
            O benefício devido a família ou a terceiro será equivalente ao valor correspondente de 1 (um) mês de remuneração do servidor falecido. 

            Considera-se remuneração mensal do servidor o valor bruto percebido pelo servidor.

            As despesas com o funeral do servidor ou inativo que tenham efetuado por terceiros serão ressarcidos até o limite de 1 (um)  mês de remuneração do servidor.  
            Quando o pagamento das despesas efetuado por terceiros, e em valor inferior a remuneração do servidor falecido, a diferença para atingir o limite, será pago ao cônjuge, companheiro ou companheira, ou, na sua  falta,  aos filhos de qualquer condição ou aos pais. Devendo ser emitida OCC para cada beneficiário acompanhando o formulário (Modelo Anexo II) descrito no item 5 “Da CONCESSÃO” (abaixo).  
                     O pagamento do auxílio-funeral será pago de uma única vez através de ordem de crédito complementar – outros – OCC, na conta do beneficiário.

Da Concessão
          As documentações necessárias para compor a solicitação do benefício seguem abaixo, devendo ser encaminhados para a Área de Analise, Estudos Salariais e Benefícios –AESB da Unidade de Recursos Humanos, onde serão analisadas  e encaminhada para pagamento na A.A.P.P:
1. Ofício, assinado pelo Diretor da Unidade de Ensino (Modelo - Anexo I);
2. Cópia da certidão de óbito;

3. Comprovante das despesas efetivamente realizadas através de Notas fiscais originais;

4. BDP devidamente preenchido com o V/D 025001 – Auxílio Funeral operação “8” natureza “N” e o valor a ser pago.
          4.1 Exemplo do preenchimento do BDP: 
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5. Formulário (Modelo Anexo II) devidamente preenchido com os dados  beneficiário.
           Salientamos que as orientações contidas neste Ofício Circular aplicam-se aos servidores AUTÁRQUICOS. 

          Informamos que o referido Ofício Circular será disponibilizado na nossa Home Page: www.centropaulasouza.sp.gov.br/chr/aesb.Htm
 Sem mais para o momento. 

                        Atenciosamente. 

Unidade de Recursos Humanos

Grupo III - Análise, Estudos Salariais e Benefícios – A.E.S.B.
Marlu Marques Carvalho Gomes
Diretor de Departamento
(Timbre da UE)

ANEXO I

M o d e l o    O f í c i o

Oficio nº ______/_____

Prezada Senhora,


Conforme dispõe o artigo 95 do Estatuto dos Servidores do CEETEPS, bem como o artigo 168 da Lei Complementar nº 1.012, de 5 de julho de 2007, estamos encaminhando em anexo, a documentação referente ao servidor(a)_________________________________, para o pagamento do Auxílio-Funeral.


Atenciosamente,







_____________ de _______________ de ______

___________________________________________    Carimbo e assinatura do Diretor da Unidade

A Ilma Senhora
Marlu Marques C. Gomes
M.D. Diretora de Departamento
Área de Análise, Estudos Salariais e Benefícios.
Unidade de Recursos Humanos - CEETEPS
(Timbre da UE)

ANEXO II
M o d e l o    F o r m u l á r i o
DADOS DO BENEFICIÁRIO
(Pessoa que irá receber o benefício, que comprovou a despesa).
	Código da Unidade


	Nome da Unidade


	
	

	Matricula do servidor

	Nome do servidor falecido


	
	

	Nome do Beneficiário


	
	

	RG nº 

	___.____.____ - __
	CPF nº
	____.____.____-___

	
	

	Conta Corrente
	Banco
	Nº do Banco
	Agência
	Tipo
	Conta Corrente

	
	
	
	
	
	

	
	

	
	


 _________de _______________de ______. 
                                                    (DATA)
___________________________________
                                                 Carimbo e assinatura do Diretor (a) de Serviço
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